
I ESTADO DO CEARÁ I 

REQUERIMENTO N° 067/2019 

o Vereador Rochellington da Rocha de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, 
etc. fundamentada no Regimento Interno art. 73, § 6°, vem perante Vossa Excelência, após 

devida aprovação pelo plenário desta casa, requerer da municipalidade através do órgão 

- competente da Gestão a INTERDiÇÃO DA AVENIDA EUDES XIMENES de segunda a 
sexta a partir das 17:00 até às 21 :00 hs, disponibilizando-a para caminhadas e outras 
práticas de exercícios físicos. 

c c 
JUSTIFICATIV.A: 

\ti'" ~ .. . ~ 
Ju~tifica-se este requerimento que visa possibilitar a população local o espaço 

apropriado para a prática de caminhadas e outras práticas de exercícios físicos, visto que é 
,.. l>--" d . .- ~ \, b fl o ~ t d t' id d '""' , d f o \. 0~~n prova o o~>!QUmeros ene ~{e.§i., ocorren es ~~as a IVI a es f'~J\a a sau e I e~, e 

" ~ psicológiG:. ~iS dessa o rtI#? haverá m . N\}nquilidade gafa0ts pratican e ~:re não r 
"b,.*p'. d ~ ~~I t r- ~ ~d . - r: h,~~\U"t - r- t-, ~ , I ~ • "l>--~ r=-; c uerao riSCO e - ~FI:!JI-'e amen o eCll6 esviarao ~é:f a ençao p 0 vercu os '(..urroP 

<trafeqam pela referida avenida. Daí por que a importância dessa medida se faz notória. 

~ ~d~ ~d~ ~~ \~~ ~~ ~ 
~ ~\) PORTAN ,\ quer aprov ~b(:i o presenWt>..~-EQ ERIMENlf> ~~ plenário d~tà~ 

~~~ ~. ...~~~ ~- ~- . 
,r' Casa e quida o encê_.rpunliamento ao &- e do Poder C~e IVO, para 't ~'f3 irnento 

desse pleito. 

S~ DAS SESS~~DA CÂMARA MUNICIPAL DE tt..~RIZONTE, aos,,-~ dias do mês d~ 
...._\\C'\ ~(~ C\\>i>-v C\\>r' C\\>r' C\\>~ 

~\)\""''Setembro d~'e" 1'9:' 0~'\~ 0~'\ 0~'\ 0~'\ 
" r- l>--~ , - ~~ ~\'l' ~~ #~ ~ 

Cl>--~ G~~ Rochelli'" da Rocha ~~eira Gl>--~~ Gl>--~~ 
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